
Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DA SECRETÁRIA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despacho da Diretora, de 10-11-2006
Processo : SJDC nº. 267.455/2.003 - Coordenadoria de

Integração da Cidadania - Projeto de implantação do padrão
CIC de qualidade no atendimento e nos serviços prestados à
periferia no qual está inserido também o projeto de comunica-
ção social. “Designo, nos termos do Artigo 67, da Lei nº.
8.666/93, c.c. O Artigo 10 do Decreto nº. 42.857/98, Valter
Ferreira dos Santos, RG nº. 9.885.146, para exercer a função de
gestor do contrato nº. 01/2004, firmado entre esta Pasta e a
empresa Motoyama Editora e Internet Ltda.”

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR

Portaria Externa do Diretor Executivo, de 9-11-2006
Credenciando, nos termos do artigo 3º, XI, 14, VI da Lei

nº 9.192/95 e parágrafo único artigo 9º do Decreto nº
41.170/96, assim como cláusula segunda, II, C, dos convênios
celebrados entre a Fundação de Proteção e Defesa do
Consumidor e os municípios, aprovados pelos artigos 1º e 2º do
Decreto nº 41.788/97 que alterou o Decreto nº 34.727/92, a
partir de 09/11/06 os servidores abaixo identificados para a fun-
ção de Agente Municipal de Fiscalização:

NOME-RG-C.I.F-MUNICÍPIO
Marcilene Cristina Trigo Marchi-18.568.031.8-430-

Valinhos; Vera Lúcia Charelli-11.525.027-486-Vinhedo; Antonio
Sérgio Mariano Setten-10.511.405-443-Piracicaba; Maycon
Morgado-33.478.578.9-444-Piracicaba; Amauri Carlos
Guadanhim Roma-4.912.744-487-Bauru; Maria Izabel
Mariano-13.320.790-398-Taboão da Serra. (50)

Despachos da Diretoria Executiva
De 1-11-2006
Convênio Entre a Fundação Procon/Sp e o Município de

Batatais/SP
Resumo de Convênio - Estabelece Programa Municipal de

Proteção e Defesa do Consumidor. - Processo Procon -00402/05
- Contratante - Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor -
Procon/SP - Contratada - Prefeitura Municipal de Batatais/SP -
Objeto - Estabelecimento de Programa de Proteção e Defesa do
Consumidor - Vigência - Prazo de 1 ano, a partir de sua assina-
tura, prorrogável por igual período automática e sucessivamente,
até o limite máximo de 5 anos. - Data da Assinatura -01/11/06

Convênio Entre a Fundação Procon/Sp e o Município de
Barra Bonita/Sp

Resumo de Convênio - Estabelece Programa Municipal de
Proteção e Defesa do Consumidor. - Processo Procon -00138/05
- Contratante - Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor
- Procon/SP - Contratada - Prefeitura Municipal da Estância
Turística de Barra Bonita/SP - Objeto - Estabelecimento de
Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - Vigência -
Prazo de 1 ano, a partir de sua assinatura, prorrogável por igual
período automática e sucessivamente, até o limite máximo de
5 anos. - Data da Assinatura -01/11/06

De 7-11-2006
Convênio Entre a Fundação Procon/Sp e o Município de

Salto/Sp
Resumo de Convênio - Estabelece Programa Municipal de

Proteção e Defesa do Consumidor.
Processo Procon -00267/06 - Contratante - Fundação de

Proteção e Defesa do Consumidor - Procon/SP - Contratada -
Prefeitura Municipal de Salto/SP - Objeto - Estabelecimento de
Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - Vigência -
Prazo de 1 ano, a partir de sua assinatura, prorrogável por igual
período automática e sucessivamente, até o limite máximo de
5 anos. - Data da Assinatura -07/11/06

Processo F.Procon 210-06 - Interessado: F.Procon-SP. -
Assunto: Furto de Cartucho de fax da DAOC. - Considerando os
motivos apresentados pela Sra. Presidente do Processo F.P.210-
06, às fls.84, Concedo 30 dias de prorrogação do prazo, para o
término da referida apuração.

Extrato de Contrato
Processo FP 466/06 - Contratada: Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos ECT - Objeto: prestação de serviço de pos-
tagem - Valor: R$41.600,00 por mês - Prazo: 12 meses - Início:
30/10/06

DIRETORIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS

Despachos da Diretora de Programas Especiais
De 25-10-2006
Intime-se o autuado para que no prazo de 07 (sete) dias,

apresente os documentos que comprovem os dados econômi-
cos declarados no documento de fls. 14, observando o rol do
artigo 4º, parágrafo primeiro da Portaria Normativa do Procon
23/05 aplicável à época, ou ainda ao artigo 17 da Portaria
Normativa 26/06 em vigor.

Processo/Ano - A.Infração - Advogado - OAB
Proc. 849/06 - 1785 D5 - Amilcar F. Altemani - 97.669/Sp -

Jose Carlos Guido - 131.427/Sp.
Intime-se o Autuado para que no prazo de 07 (sete) dias

apresente os documentos que comprovem os dados econômicos
declarados no documento de fls. 427, observando o rol do artigo
4º, § 1º da Portaria Normativa do Procon 23/05 aplicável à época,
ou ainda ao artigo 17 §º da Portaria Normativa 26/06 em vigor.

Processo/Ano - A.Infração - Advogado - OAB
Proc. 892/06 - 1951 D5 - S/ADV.
De 30-10-2006
Intime-se o Autuado para que no prazo de 07 (sete) dias

apresente os documentos que comprovem as receitas auferidas
no fornecimento de serviços e produtos, observando o período
e o rol do artigo 4º, § 1º da Portaria Normativa do Procon 23/05
aplicável à época, ou ainda ao artigo 17 § 1º da Portaria
Normativa 26/06 em vigor. Processo/Ano - A.Infração -
Advogado - OAB

Proc. 724/06 - 0291 D5 - Frederico Vaz Pacheco de Castro
- 18.275/Sp - Rosaria Racioppi Pacheco de Castro - 86.104/Sp.

Intime-se o autuado para que no prazo de 07 (sete) dias,
apresente os documentos que comprovem os dados econômi-
cos declarados, observando o rol do artigo 4º, § 1º da Portaria
Normativa do Procon 23/05 aplicável à época, ou ainda ao arti-
go 17 § 1º da Portaria Normativa 26/06 em vigor, bem como
cópia do contrato social.

Processo/Ano - A.Infração - Advogado - OAB
Proc. 770/06 - 1816 D5 - Adolpho Pires Galvão Neto -

106.759/Sp.
Intime-se o Autuado para que no prazo de 07 (sete) dias

apresente os documentos que comprovem os dados econômi-
cos declarados às fls. 25, observando o rol do artigo 17 § 1º da
Portaria Normativa 26/06 em vigor.

Processo/Ano - A.Infração - Advogado - OAB
Proc. 935/06 - 1961 D5 - Carlos Scarpari Queiroz -

144.451/Sp - Roberto Bortman - 92.990/Sp.
Intime-se a Autuada para que no prazo de 07 (sete) dias

apresente os documentos que comprovem os dados econômi-
cos declarados, observando o rol do artigo 17 § 1º da Portaria
Normativa 26/06 em vigor.

Processo/Ano - A.Infração - Advogado - OAB
Proc. 1041/06 - 0770 D5 - S/ADV.

De 31-10-2006
Intime-se a autuada para que no prazo de 07 (sete) dias

apresente os documentos que comprovem os dados econômi-
cos declarados, observando o rol do artigo 4º, § 1º da Portaria
Normativa do Procon 23/05 aplicável à época, ou ainda ao arti-
go 17 § 1º da Portaria Normativa 26/06 em vigor.

Processo/Ano - A.Infração - Advogado - OAB
Proc. 878/06 - 1831 D5 - S/ADV.

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria IPEM-SP - 225, de 10-11-2006
O Superintendente em Exercício do Instituto de Pesos e

Medidas do Estado de São Paulo - IPEM/SP, resolve:
Artigo 1º - Revogar a Portaria IPEM-SP nº 128/2005.
Artigo 2º - Alterar o Artigo 1º da Portaria IPEM-SP nº

129/2002, que criou a Comissão para proceder a Avaliação de
Documentos de Arquivo desta Autarquia, sendo a nova
Comissão assim constituída:
Solange Cristina Huayek Rosato - RG nº 8.831.921 - Chefe de Divisão
Técnica;
José Luiz Martins - RG nº 17.821.350-0 - Supervisor Técnico de Serviço;
Antonia Josimaria de Carvalho Morello - RG nº 14.599.278-8 -
Supervisora de Serviço;
Norberto dos Anjos - RG nº 12.412.589 - Chefe de Seção Técnica;
Luiz Carlos da Silva Dias - RG nº 11.059.248 - Supervisor de Serviço;
Sônia Salete Chinen Ruiz - RG nº 7.365.278-7 - Supervisora de Serviço;
Valdir Volpe - RG nº 3.961.022 - Chefe de Divisão Técnica;
Sandra Maria Maffei Carnevalli - RG nº 13.229.524-6 - Supervisora de
Serviço,

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Comunicado
Para assistir exame pericial de seu produto.
À empresa: João Reis Saturnino - ME - CNPJ

42.913.335/0001-40 Local: Av. Maurílio Biagi, n.º 2940 (City
Ribeirão) - Ribeirão Preto / SP Data: 17/10/2006 - Horário
13h30min Termo de Coleta n.º 546470 Produto: 01 (um) Tijolo
maciço comum “WS” - nada consta As mercadorias não inutili-
zadas no ato da verificação ficarão à disposição de V.Sa. pelo
período de 24 horas, após o qual serão doadas ou inutilizadas.
Maiores informações: (16) 3916-3000.

À empresa: Álvares & Álvares Ltda - ME - CNPJ
07.417.718/0001-27 Local: Avenida Maurílio Biagi, nº 2940
(City Ribeirão)-Ribeirão Preto/ SP. Data:20/11/2006 - Horário 16
horas Termo de coleta: 549419 Produto: 14 (catorze) doce
caseiro de amendoim “Amendocritos” - 400g As mercadorias
não inutilizadas no ato da verificação ficarão à disposição de
V.Sas. pelo período de 24 horas, após o qual serão doadas ou
inutilizadas. Maiores informações: (16) 3916-3000.

FUNDAÇÃO ESTADUAL 
DO BEM-ESTAR DO MENOR

Extrato de Prorrogação, Aditamento, Reti-Ratificação
Processo FB nº 2398/2000 - Contratante: FEBEM-SP -

Termo de Alteração nº256/2006-DSCT - Contratada: GSV-
Segurança E Vigilância Ltda - Objeto da Alteração: 4° - Quarto
Termo de Prorrogação, Aditamento, Retificação e Ratificação
ao contrato de prestação de serviços de vigilância/segurança
patrimonial. - Cláusulas Retificadas: Terceira, Quarta, Quinta e
o Anexo II-Planilha de Preços. - Vigência: 01 (um) mês e 15
(quinze) dias, contados a partir de 01/11/2006 a 15/12/2006 -
Valor Total: R$ 51.149,25 - Classificação dos Recursos:
33.90.37.95/5176/0000 - Data de Assinatura: 31/10/2006.

Assistência e 
Desenvolvimento Social
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SEADS-27, de 30-10-2006

Prorroga o prazo de vigência dos convênios cele-
brados com Municípios e Entidades Sociais, para
execução da 5ª Etapa do Processo de Revisão dos
Benefícios de Prestação Continuada

O Secretario Estadual de Assistência e Desenvolvimento
Social, de conformidade e com fundamento na alínea “c”, do
inciso II do artigo 60, do Decreto Estadual nº. 49.668, de 17 de
junho de 2005, e

Considerando o Convênio nº 956/2004 - Processo
71000.007796/2004-10, celebrado entre o Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o Estado de São
Paulo, por intermédio desta Secretaria Estadual de Assistência
e Desenvolvimento Social,

Considerando a Portaria nº 658, de 20 de dezembro de
2005, do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, publicada no Diário Oficial da União, de 29/12/2005,
Seção I, Página 127,

Considerando os termos do Oficio Circular GAB/SNAS/MDS
Nº 41, de 10 de outubro de 2006, do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Secretaria Nacional
de Assistência Social, resolve:

Artigo 1º - Autorizar a prorrogação até 31 de março de
2007, da vigência dos convênios firmados por esta Pasta com
Municípios e Entidades Sociais, para operacionalização do
Processo de Revisão dos Benefícios de Prestação Continuada -
BPC, instituído pela Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, na
forma do estabelecido no seu artigo 21.

Artigo 2º - A prorrogação de que trata o artigo anterior,
refere-se aos convênios firmados pela Pasta para execução da
5ª etapa da revisão do BPC, cabendo as Coordenadorias de
Desenvolvimento Social e de Administração de Fundos e
Convênios bem como suas unidades subordinadas, adotarem as
providências necessárias a formalização processual de acordo
com a legislação aplicável.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de outubro de 2006.
(republicada por conter incorreções)

COORDENADORIA 
DE GESTÃO ESTRATÉGICA

GRUPO DE GESTÃO DE CADASTROS
Despachos da Diretora, de 10-11-2006
Concedendo a inscrição
Inscrição n.º 5745 - DRADS de Fernandópolis: - Casa de

Nazaré, com sede à Rua Doze, nº.495, no município de Riolândia.
Inscrição nº.5746 - DRADS de Barretos: - Instituto Criança

Olímpica - INCO, com sede à Avenida 23, nº.711, no município
de Barretos.

Inscrição nº.5747 - DRADS da Capital: - Associação
Beneficente União por um Mundo Melhor - ABUMM, com sede
à Rua Ribeira Macabira, nº.209, no município de São Paulo.

Inscrição nº5748 - DRADS de Botucatu: - Projeto Vida
Pereiras da Terceira Idade de Pereiras, com sede à Rua Coronel
José Bonini, nº.683, no município de Pereiras.

Alterando a denominação
Inscrição nº 4879 DRADS da Grande São Paulo Oeste: - DE:

Sociedade Amigos de Bairro da Vila Isis Cristina - PARA:
Associação Amigos de Bairro da Vila Isis Cristina, com sede à Rua
Francisca Rodrigues Adriano, nº.127, no município do Embu.

Suspendendo a inscrição
Inscrição nº.3412 - DRADS do Vale do Paraíba: -

Associação de Promoção Social de Santa Branca, com sede à
Rua Independência, nº.300, no município de Santa Branca.

Inscrição nº.4644 - DRADS do Vale do Paraíba: - Creche
Meimei, com sede à Rua Odete Machado Pinto, nº.85, no muni-
cípio de Caraguatatuba.

Tornando sem Efeito a publicação do D.O. de
22/05/2005.

Inscrição nº.5172 - DRADS de Botucatu: - que alterou a
denominação da Associação Crescer Criança, do município de
Boituva.

Retificação do D.O. de 8-11-2006
Inscrição nº.1295 - onde se lê: DRADS de Piracicaba, leia-

se: DRADS de Campinas.

Emprego e 
Relações do Trabalho
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução de 3-11-2006
Designando, com fundamento no Decreto 43.283, de 03

de julho de 1998, que regulamentou a Lei nº 9.533, de 30 de
abril de 1997, que instituiu o Fundo de Investimento de Crédito
Produtivo Popular de São Paulo - “Banco do Povo Paulista”, a
partir de 1º de novembro de 2006, Marco Antonio Fernandes
Soares, RG 18.860.682, para compor o Grupo Executivo de
Crédito do referido Fundo de Investimento, ficando cessados os
efeitos da Resolução SERT nº 13, de 20 de junho de 2006, publi-
cada no D.O. de 21 de junho de 2006, em que designou
Guaracy Fontes Monteiro Filho, RG 9.738.821.(24)

Resumos de Convênio
Processo SERT nº 509/06 - Convênio SERT nº 194/06 entre

a SERT e o(a) Instituto de Promoção Social. Objeto: o presente
Convênio tem por objetivo o estabelecimento de cooperação
técnica e financeira para a execução das atividades inerentes à
qualificação social e profissional, no âmbito do PNQ (Plano
Nacional de Qualificação) através do PlanTeQ/SP-2.006 (Plano
Territorial de Qualificação), respectivamente, por meio de dis-
ponibilização de ações de qualificação social e profissional em
Informática Básica: Linux, Línguas: Inglês e Espanhol, para
(330) educandos, no município de Tietê, Cerquilho, Laranjal
Paulista, Pereiras, Cesário Lange e Bofete conforme projeto que
consta no Plano de Trabalho que, independentemente de trans-
crição, passa a fazer parte integrante deste Convênio, visando
qualificá-los ou requalificá-los, de forma a ensejar sua manu-
tenção ou reingresso no mercado de trabalho. - Vigência: Este
Convênio terá início na data de sua assinatura, extinguindo-se
até 31 de dezembro de 2006. - Parágrafo Único - o prazo máxi-
mo para envio da Prestação de Contas Física/SIGAE Final será
até 10 dias após a conclusão das ações e Prestação de Contas
Financeira Final até 31/12/02006. - Valor Total do Desembolso:
R$ 169.620,00 (cento e sessenta e nove mil, seiscentos e vinte
reais) - Parágrafo Único - Os recursos serão repassados pela
SERT em 3 (três parcelas, correspondentes a 20% (R$
33.924,00), 55% (R$ 93.291,00 ), 25% (R$ 42.405,00) do valor
previsto de conformidade com o cronograma de desembolso do
Plano de Trabalho - Classificação dos Recursos - Os recursos
orçamentários destinados ao Convênio ocorrerão à conta do
exercício financeiro de 2.006, no Programa de Trabalho
11333230242300000 - Qualificação Profissional do
Trabalhador; Elemento de Despesa, 339039 - Outros Serviços e
Encargos - Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos - 005.005.595 -
Recursos Vinculados Federais; Unidade Despesa 230101. - Data
da assinatura: 26/10/06.

PROCESSO SERT/PEAD Nº 0493/2006 - Parecer C.J. nº
256/06 - Convênio SERT nº 198/06 entre a SERT e o Instituto
Nacional de Estudos e Formação - o presente Convênio tem por
objetivo o estabelecimento de cooperação técnica e financeira
para execução de atividades inerentes ao PEAD - Programa
Emergencial de Auxílio - Desemprego, pela Conveniada, através
da realização de cursos de qualifica cão em consonância com as
diretrizes constantes no “Documento Base da Qualificação
Profissional nas Frentes de Trabalho” e as explicitadas neste
Convênio. - a Conveniada apresenta o seu plano de trabalho
para qualificar até 2.500 bolsistas, participantes do PEAD, na
Região Metropolitana de São Paulo, com programação comple-
ta de 144 horas para cada bolsista, carga horária distribuída em
36 reuniões semanais de 4 horas, em 02 blocos, a saber: 72
horas em 18 encontros para desenvolvimento de atividades de
habilidades básicas e de gestão; 72 horas em 18 encontros para
desenvolvimento de atividades de habilidades específicas. - Os
cursos de habilidades específicas, exemplificativamente, deve-
rão contemplar as áreas de: Agente Escolar, Monitoria em Lazer
e Recreação, Técnicas em Vendas, Artesanato, Controle de
Fluxo, outros cursos sugeridos pelos treinandos, ou pela SERT.
- Os cursos serão ministrados pela Conveniada em duas fases,
sendo que a primeira terá início a partir da data de assinatura
do Convênio, findado em 31.12.2006 e a segunda iniciar-se-á
em 01.01.2007, mediante autorização prévia e expressa da
SERT, findando até o 12º mês após sua assinatura. - Os recur-
sos orçamentários destinados ao presente Convênio perfazem o
montante de R$ 925.200,00, a serem repassados em duas fases
descritas a seguir: Primeira fase, no exercício de 2006, no valor
de R$ 370.080,00, correndo a despesa à conta do recurso finan-
ceiro: atividade/projeto: 11 333 2302 1087 - Auxílio
Emergencial ao Desemprego - Natureza das despesas33 90 39
99 outros Serviços e Encargos, UGR 230010 - Gabinete do
Secretário e Assessorias e; Segunda fase, no exercício seguinte,
no valor de R$ 555.120,00, à conta de rubricas próprias, vincu-
ladas à autorização expressa da SERT, bem como à aprovação
da lei do Orçamento Anual para o exercício de 2007. - o valor
total estimado para a execução deste Convênio é de R$
1.110.240,00 estando nessa importância, incluída toda e qual-
quer despesa referente a sua execução, a saber: Transferência
de recursos financeiros, de responsabilidade da SERT, no mon-
tante de R$ 925.200,00, a ser realizada em 2 fases nos termos
do item 6.1 e; a título de contrapartida, o Instituto Nacional de
Estudos e Formação alocará à execução deste Convênio o valor
de R$ 185.040,00, correspondente a 20% daquele de respon-
sabilidade da SERT. - Data da assinatura: 30/10/06.

Processo SERT/PEAD nº 0595/2006 - Parecer C.J. nº 286/06
- Convênio SERT nº 195/06 entre a Sert e o Instituto de
Desenvolvimento, Logística, Transporte e Meio Ambiente - Idelt
- o presente Convênio tem por objetivo o estabelecimento de
cooperação técnica e financeira para execução de atividades
inerentes ao PEAD - Programa Emergencial de Auxílio -
Desemprego, pela Conveniada, através da realização de cursos
de qualifica cão em consonância com as diretrizes constantes no
“Documento Base da Qualificação Profissional nas Frentes de
Trabalho” e as explicitadas neste Convênio. - a Conveniada
apresenta o seu plano de trabalho para qualificar até 1.500, par-
ticipantes do PEAD, na Região Metropolitana de São Paulo, com
programação completa de 144 horas para cada bolsista, carga
horária distribuída em 36 reuniões semanais de 4 horas, em 02
blocos, a saber: 72 horas em 18 encontros para desenvolvimen-
to de atividades de habilidades básicas e de gestão; 72 horas em
18 encontros para desenvolvimento de atividades de habilidades
específicas. - Os cursos de habilidades específicas, exemplificati-
vamente, deverão contemplar as áreas de: Marcenaria
Artesanal, Cuidador de Idoso, Manicuro e Pedicuro,
Alfabetização, Artesanato, Assistente Administrativo,
Eletricidade Básica Residencial, outros cursos que se mostrarem
mais apropriados para os bolsistas. A Conveniada deverá ofere-

cer cursos de habilidades específicas em outras áreas não des-
critas no subitem 1.3, ao mesmo custo hora/aula, mediante soli-
citação da SERT, observando o limite máximo de horas/aula esti-
pulado no item 1.2 deste Convênio. Os cursos serão ministrados
pela Conveniada em duas fases, sendo que a primeira terá início
a partir da data de assinatura do Convênio, findado em
31.12.2006 e a segunda iniciar-se-á em 01.01.2007, mediante
autorização prévia e expressa da SERT, findando até o 12º mês
após sua assinatura. - Os recursos orçamentários destinados ao
presente Convênio perfazem o montante de R$ 555.120,00 a
serem repassados em duas fases descritas a seguir: Primeira
fase, no exercício de 2006, no valor de R$ 222.048,00, correndo
a despesa à conta do recurso financeiro: atividade/projeto: 11
333 2302 1087 - Auxílio Emergencial ao Desemprego - Natureza
das despesas: 33 90 39 99 outros Serviços e Encargos, UGR
230010 - Gabinete do Secretário e Assessorias e; Segunda fase,
no exercício seguinte, no valor de R$ 333.072,00, à conta de
rubricas próprias, vinculadas à autorização expressa da SERT,
bem como à aprovação da lei do Orçamento Anual para o exer-
cício de 2007. - o valor total estimado para a execução deste
Convênio é de R$ 666.144,00, estando nessa importância,
incluída toda e qualquer despesa referente a sua execução, a
saber: Transferência de recursos financeiros, de responsabilida-
de da SERT, no montante de R$ 555.120,00, a ser realizada em
2 fases nos termos do item 6.1 e; a título de contrapartida, o
Instituto de Desenvolvimento, Logística, Transporte e Meio
Ambiente - Idelt alocará à execução deste Convênio o valor de
R$ 111.024,00 correspondente a 20% daquele de responsabili-
dade da SERT. - Data da Assinatura: 27/10/06.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE FINANÇAS
Comunicado
PDs a serem pagas
Data: 10/11/2006
Nos termos do artigo 5º da lei federal 8666/93 de 21/06/93

justificamos o pagamento e para a exclusão da ordem cronoló-
gica com Diárias, Contrato, Jovem Cidadão, Utilidade Pública e
Adiantamento.

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

230101 2006PD00455 225,66
230101 2006PD00457 13.610,34
230101 2006PD00458 79.632,00

TOTAL 93.468,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

230102 2006PD00864 425,15
230102 2006PD00865 565,18
230102 2006PD00867 43,10
230102 2006PD00884 400,00
230102 2006PD00885 2.000,00
230102 2006PD00886 2.000,00
230102 2006PD00887 4.000,00
230102 2006PD00888 1.000,00
230102 2006PD00889 700,00

TOTAL 11.133,43

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

230104 2006PD00194 3.000,00
230104 2006PD00195 19,50
230104 2006PD00196 19,50
230104 2006PD00197 19,50
230104 2006PD00198 526,55

TOTAL 3.585,05
TOTAL GERAL 108.186,48

Segurança Pública
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SSP-452, de 10-11-2006
Ref.: GS-2828/06

Autoriza a Polícia Militar do Estado de São Paulo
a receber, por doação sem encargos, bens
móveis, de pessoa jurídica

O Secretário da Segurança Pública, nos termos do Decreto
Estadual 25.644, de 07.08.86, resolve:

Artigo 1º - Fica a Polícia Militar do Estado de São Paulo
autorizada a receber, por doação sem encargos, do Instituto
Mensageiros, CNPJ 02.530.487/0001-40, representado por seu
Presidente, Eduardo Graziano, RG 5.846.304-5, os bens móveis
abaixo relacionados, para uso no 17º Grupamento de
Bombeiros, sediado no Município de Guarujá/SP.

I - um binóculo Konus DCB22, no valor de R$ 450,00;
II - uma câmera Olimpus D520, no valor de R$ 545,69;
III - um mini gravador Power Pack digital DVR, no valor de

R$ 173,63;
IV - uma cartela de pilha gama Power GPQ 1079 2V, no

valor de R$ 70,28.
Artigo 2º - A Polícia Militar adotará as providências de

caráter contábil e administrativo, necessárias à incorporação
patrimonial.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Resolução SSP-453, de 10-11-2006
Ref.: GS-2810/06

Autoriza a Polícia Militar do Estado de São Paulo
a receber, por doação sem encargos, bens
móveis, de pessoa jurídica

O Secretário da Segurança Pública, nos termos do Decreto
Estadual 25.644, de 07.08.86, resolve:

Artigo 1º - Fica a Polícia Militar do Estado de São Paulo
autorizada a receber, por doação sem encargos, da Empresa
Rigesa Celulose, Papel e Embalagens Ltda, CNPJ
45.989.050/0007-77, representada por José Luiz Vegette, CPF
968.397.918-15 e Sra. Cleusa Gonzalez Hércoli, CPF
016.665.028-55, os bens móveis abaixo relacionados, para uso
no 7º Grupamento de Bombeiros, sediado no Município de
Campinas/SP.

I - um microcomputador Intel Pentium 4 - 2.66 Ghz S775,
Motherboard ASUS P5VD1-X com Som/Rede OnBoard;
Processador Intel Pentium 4 - 2.66 Ghz - S775, 256 Mb de
memória DDR; Winchester 80 Gb IDE; Placa de vídeo AGP 64
Mb; Drive 1.44 Mb IDE; Drive CDR-W LG; Monitor LG 15” Tela
Plana; Conjunto de caixas de som; Teclado PS2 ABNT2, Mouse
Óptico PS2; Estabilizador, no valor de R$ 1.890,00;

II - uma impressora Deskjet 3845 - HP, no valor de R$
325,00;

III - MS Windows XP PRO OEM, no valor de R$ 460,00;
IV - MS Office 2003 OEM Basic, no valor de R$ 610,00.
Artigo 2º - A Polícia Militar adotará as providências de

caráter contábil e administrativo, necessárias à incorporação
patrimonial.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Resolução SSP-454, de 10-11-2006
Ref.: GS-2900/06

Autoriza a Polícia Militar do Estado de São Paulo
a receber, por doação sem encargos, bens
móveis, de pessoa física

O Secretário da Segurança Pública, nos termos do Decreto
Estadual 25.644, de 07.08.86, resolve:
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